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CoNTRATO N" 02712023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A
EMPRESA INGRID LOHANNE DA COSTA TEIXEIRA -
ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR §E DECLARA.

O município de Amontada, atravês de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público lntemo, com sede a Rua Dona Maria Belo, 131Í, Centro, Amontada - Geará,
ínscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/000í-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor
PAULO BERG MELGAçO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a empresa lllGRlD LOHANNE DA COSTA TEIXEIRA - ME, com sede na cidade de
Amontada, Estado do Ceará, à Avenida General Alipio dos Santos, n" 832, Centro, inscrita no
CNPJIMF N" 32.822.168/0001-79, representada pela Sra. lngrid Lohanne da Costa Teixeira,
CPF n" 065.4U.273-37, no final assinado, doravante denominada de GONTRATADA, de acordo
com a Dispensa de Licitação n" A1512A23 e Processo Adminisüativo no 2023.08.15.01, resolvem
firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei n" 8.666/93 e
suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL:
1.1 -OpresenteContratotemcomofundamento oart-24, incisoll daLei n"8.666/93esuas
alteraçÕes posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constifuição Federal de
1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo GoNTRÂTUAL:
2.1 - Aquisição de blusas para Servidores ê Colaboradores da Câmara Municipal de Amontada.

CúuSuI.I TERcEIRA - Do VALoR GoNTRATUAL:
3.1 - O objeto contratualtem o valorfixado em R$ 3.300,00 (três mile trezentos reais), conforme
detalhamento abaixo:

ITEM DESCRIçAO UNID. QT'ANT. VR. UNIT VR. TOTAL

01

Blusa Social, tecido tricoline na cor
azul marinho e detalhês na cor
amarêlo, com bordado no peito.

Unidade 30 R$ 1í0,00 R$ 3.300,00

cúusulA QUARTA - DA DURAçÃo Do coNTRATo:
4.1 - A presente contrato vigerá até 31 de dezembro do conente ano, contados a partir de sua
assinatura.

cúusuLA eurNTA - Do REAJUsTAMENTo Do pREÇo:
5.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados-a partir da data limite para apresentação da proposta. O Índice de reajuste será
o IGP - MIFGV - Índice Geralde Preços do Mermdo.

GúUSULA SExTA - DA FoRIT,IA DE PAGAMENTo:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de Fornecimento do
material e recibo conespondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Amontada, que atestará a aquisição das mercadorias.

cúusura sÉnme - DAS CIBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei no 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores;

.W b$M



AMONTADA

_.._-."..t,i.-**

cÂuenA MuNrctpAL DE AMoNTAon,;l;i'-ll#9à
Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro, CEP: 62.540-000, Amontada - CE í i ;^'ii ,"4 

q

cNpJ Ne 06.582.sss/o0ot-7s lcGF Ne 06.920.417-9 í r , 3 0t,qff;Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@email.com

cÂH^na xurrcrPAL oE

7.2 - Fiscalizar, por intermáJio do setor competente, o recebimento das mercadorias
contratadas;
7,3 - Exigirfiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
7.4 - Verificar e atestar a adequabilidade à proposta, qualidade e quantidade das mercadorias;
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçôes explícitas ou
implícitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objeüvamente, constatada uma
inegularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e pronüdão;
7.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.9 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
8.1. Fomecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo;
8.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a ter@iros, provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;
8.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, tributário e previdenciário deconentes do presente Contrato;
8.6. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura de fomecimento dos materiais
solicitados, prova de regularidade à Seguridade Socia! e ao Fundo de Garanüa por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei. (Redaçâo dada pela Lei no 8.883, de 1994); e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 10 de maio de 1943. (lncluído pela Lei no 12-40, de 2011).

cúusuLA NoNA - DAS ALTERAçÕEs coNTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões dos materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § le, art. 65, da Lei ns 8.666/93, atualizada
pela Lei ns 9.6,48/98.

cúusuLA oÉcnra - DAS sANçÕES ADMINISTRATIvAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garanüdas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.í -Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 1oo/o (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do
objeto contratuale;
c) O valor das multas referido neste item seÉ descontado "ex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fafura de crédito em seu favor que mantenha
junto ao órgão e/ou, independente de noüficação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESGISÃo coNTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts.
77 a 8O da Lei ns 8.666/93;
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11.2- Na hipótese de oconerà rescisão administrativa prevista no art.79, inciso l, da Lei no
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 10

a 40, da Lei citada.

cúusuu DÉcruA SEGUNDA - DA FtscALlzAçÃo Do oBJETo:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pla Presidência, através de
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA oÉcma TERcETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta da
Dotação Orçamentária n" 17.0í .0í.031 .0001 .2.103, elemento de despesa no 3.3.90.30.00.

cúusuuA DÉcmA QUARTA - Do pRAzo E DAs coNDçÕEs DE ENTREGA
14.1 - O prazo de entrega dos produtos é de 60 (sessenta) dias, a contar da emissão da Ordem
de Fornecimento.

CúUSULA DÉctMA SUINTA - Do FoRo:
í5.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de Amontada, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
salvo nos casos previstos no art.102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE., 18 de agosto de2023.
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